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Portarias 

 

Portaria nº 521, de 07 de novembro de 2.022. 
 
“Dispõe sobre nomeação da Comissão 

Julgadora do Chamamento Público, e dá 
outras providencias”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Comissão Julgadora do 

Chamamento Público, a fim de efetuar o diagnóstico 

socioambiental da sub-bacia do córrego São Joaquim e 

mobilização para recuperação das nascentes, por meio 

dos recursos remanescentes do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos (FEHIDRO), Processo 

Administrativo nº 2530/2022, composta dos seguintes 

representantes:  

Arthur Ribeiro Alvares Pimenta – Secretário Municipal 

de Serviços, Obras e Transporte – Presidente; 

Joel Frederico Pereira Junior – Assessor de Engenharia 

de Tráfego e Trânsito – Presidente Suplente; 

Pamela Cristina do Prado Alves Tito – Diretora de 

Manutenção de Serviços Gerais – Secretária;  

Antônio Carlos Rangel Pinto – Diretor Chefe de 

Manutenção da Frota Municipal – Secretário Suplente; 

Renata Aparecida Barbosa Campos – Escriturária – 

Membro; 

Ingrid Hasman da Silva – Diretora Chefe de 

Contabilidade – Membro Suplente. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 de 

novembro de 2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 

de novembro de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

Portaria nº 522, de 07 de novembro de 2.022. 
“Dispõe sobre nomeação da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação, e dá outras 
providencias”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 

inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, referente ao diagnóstico socioambiental da 

sub-bacia do córrego São Joaquim e mobilização para 

recuperação das nascentes, por meio dos recursos 

remanescentes do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

(FEHIDRO), Processo Administrativo nº 2530/2022, 

composta dos seguintes representantes:  

Arthur Ribeiro Alvares Pimenta – Secretário Municipal 

de Serviços, Obras e Transporte – Presidente; 

Joel Frederico Pereira Junior – Assessor de Engenharia 

de Tráfego e Trânsito – Presidente Suplente; 

Monaliza Sueling Magalhães – Diretora Chefe de 

Serviços e Obras e do Meio Ambiente – Secretária;  

Evelin Cristina Nascimento da Silva – Auxiliar 

Administrativo – Secretária Suplente; 

Renata Aparecida Barbosa Campos – Escriturária – 

Membro; 

Ingrid Hasman da Silva – Diretora Chefe de 

Contabilidade – Membro Suplente. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 de 

novembro de 2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 

de novembro de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

Portaria nº 523, de 09 de novembro de 2022.            
 

“Dispõe sobre contratação de empregado 

por prazo determinado, e dá outras 

providências.” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 

3201/2022, 

http://santabranca.sp.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – CONTRATAR, por prazo determinado, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 1.736, de 8 de 

junho de 2021, nos termos do art. 37, IX, da 

Constituição Federal, a Sra. ALINE DOS SANTOS 

MACEDO, portadora do RG nº 30.033.768-1, no 

período de 09 de novembro de 2.022 à 07 de maio de 

2.023, para exercer a função de Enfermeira - CPD, junto 

ao Setor da Saída desta Municipalidade. 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão pelas dotações próprias do orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 09 de 

novembro de 2.022. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 09 

de novembro de 2.022 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 
LICITAÇÃO 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 70/2022 – Proc. nº 

4075/2022. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM DETECÇÃO DE 

VAZAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA 

CRECHE MUNICIPAL II - VEREADOR BENEDITO 

CANTINHO BRAGA FILHO - DIQUITO BRAGA. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Branca. 

Contratado: L L De Oliveira Caca Vazamentos CNPJ 

32.227.224/0001-27 no valor global de R$ 8.970,00 

(Oito Mil Novecentos e Setenta Reais). Data da emissão: 

07/11/2022. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 

43/2022 – PROCESSO Nº 2028/2022 (ORIGEM) 

Convite nº 05/2022 E PROCESSO Nº 4101/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura de Santa Branca. 

CONTRATADA: AGALOG LOGÍSTICA E 

TRANSPORTES LTDA – CNPJ 20.118.795/0001-44. 

OBJETO: primeiro termo de aditamento visando a 

prorrogação do contrato nº 43/2022 referente a 

contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transportes de pacientes. Vigência: 3 meses. 

Valor Global de R$ 74.592,00 (setenta e quatro mil, 

quinhentos e noventa e dois reais). Data assinatura: 

28/10/2022. ADRIANO MARCHESANI LEVORIN – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 

ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 44/2022. 

Processo origem nº 2594/2022 – Tomada de Preço nº 

04/2022. Processo nº 3565/2022.  Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratada: Ars 

Construções E Serviços Ltda, CNPJ 39.751.472/0001-

11. Objeto: contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de recomposição de pavimento 

asfáltico e implantação de sinalização viária horizontal e 

vertical na rua nove de julho e trecho da avenida 

Joaquim Frederico Pereira, Santa Branca – SP. Valor 

Global R$ 106.197,96 (cento e seis mil, cento e noventa 

e sete reais e noventa e seis centavos Data de assinatura: 

04/11/2022. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 51/2022 – PROCESSO Nº 

2358/2022. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de auxílio-

alimentação, por meio de cartões magnético e/ou cartão 

eletrônico, com tecnologia de chip, que possibilitem a 

aquisição de gêneros alimentícios “in natura”, por meio 

de rede de estabelecimentos credenciados com a 

finalidade de ser utilizado pelos servidores da prefeitura 

Municipal de Santa Branca. HOMOLOGO o certame 

licitatório em favor da empresa SODEXO PASS DO 

BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A, CNPJ 

69.034.668/0001-56, pelo valor global de R$ 

2.404.800,00. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO – RESULTADO / ADJUDICAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 62/2022 – PROCESSO Nº 3439/2022.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 

“PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

BÁSICA” PARA DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA. Adjudicado 

em favor das empresas: CENTERMEDI COMÉRCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ  

03.652.030/0001-70, valor global R$ 8.164,00 ( oito mil 

http://santabranca.sp.gov.br/
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cento e sessenta e quatro reais); CIRÚRGICA 

PARANAVAÍ – LTDA, CNPJ  30.766.874/0001-15, 

valor global R$ 2.704,00 ( Dois mil setecentos e quatro 

reais); SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ  05.847.630/0001-10, valor global R$ 

2.440,00 ( Dois mil quatrocentos e quarenta reais); 

AVAREMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ  11.195.057/0001-

00, valor global R$ 54.635,00 ( Cinquenta e quatro mil 

seiscentos e trinta e cinco reais); INOVAMED 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ 12.889.035/0001-02, 

valor global R$ 20.062,00 ( vinte mil e sessenta e dois 

reais); ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA, CNPJ  27.455.068/0001-11, valor global R$ 

2.520,00 ( Vinte mil quinhentos e vinte reais); 

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 14.905.502/0001-76, 

valor global R$ 900,00 ( novecentos reais); LUMAR 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

LTDA, CNPJ 49.228.695/0001-52, valor global R$ 

3.448,00 ( Três mil quatrocentos e quarenta e oito reais); 

CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ  

55.309.074/0001-04, valor global R$ 3.800,00 ( Três mil 

e oitocentos reais); GALLI E LIOTTO COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

42.092.374/0001-24, valor global R$ 2.320,00 ( dois mil 

trezentos e vinte reais); VALINPHARMA COMÉRCIO 

E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ  

01.857.076/0001-09, valor global R$ 6.243,60 ( dois mil 

duzentos e quarenta e três reais e sessenta centavos); 

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ  05.782.733/0001-49, valor global R$ 

360,00 ( Trezentos e sessenta reais); Itens desertos: 39, 

43, 45 e 46. Itens fracassados: 1, 8, 12, 16, 17, 21, 32 e 

38. Telma Miguel da Silva – Pregoeira. 

 

EXTRATO – HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 

ELETRÔNICO -  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 62/2022 – PROCESSO Nº 3439/2022.   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 

“PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

BÁSICA” PARA DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA. 

HOMOLOGO o certame licitatório. Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

Nº 66/2022 – PROCESSO Nº 4030/2022.   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO E 

DERIVADOS EM ATENDIMENTO ÀS UNIDADES 

ESCOLARES, CRECHES, ADMINISTRAÇÃO, 

SETOR DE OBRAS, SETOR DE SAÚDE E 

PROMOÇÃO SOCIAL POR PERÍODO ESTIMADO 

DE 12 (DOZE) MESES. Data da realização: 25/11/2022. 

Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do dia 

10/11/2022 ao dia 25/11/2022 até às 08h35. Início da 

etapa de lances: dia 25/11/2022 a partir das 09h00min. 

Documentação: Os documentos correspondentes às 

propostas comerciais das empresas interessadas em 

participar, deverão ser encaminhados para o sistema 

eletrônico disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital. Outros esclarecimentos 

poderão ser obtidos na sede da Prefeitura à Rua Prudente 

de Moraes, 93, Centro, em Santa Branca, nos dias úteis, 

das 08h00min às 17h00min ou pelo telefone (12) 3972-

6627 ou através do e-mail: 

licitacao@santabranca.sp.gov.br. A obtenção de cópia 

do edital na íntegra poderá ser efetuada através do site 

www.santabranca.sp.gov.br – Aba Licitações. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 71/2022 – Proc. nº 

3164/2022. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

Nº 1000335-83.2022.8.26.0534. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. Contratado: Drogaria São 

Paulo S.A CNPJ 61.412.110/0275-17 no valor global de 

R$ 459,88 (Quatrocentos e Cinquenta e Nove Reais e 

Oitenta e Oito Centavos). Data da emissão: 09/11/2022. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:licitacao@santabranca.sp.gov.br
http://www.santabranca.sp.gov.br/
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Portarias 

 
PORTARIA Nº 27, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022  

 

Dispõe sobre a composição da Comissão 

de Licitações da Câmara Municipal de 
Santa Branca e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 14, inciso IV da Resolução nº001, 

de 08 de janeiro de 1997, 

Considerando o Artigo 6º, inciso XVI e o § 4º do Artigo 

51, todos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei 

nº8.883/94, R E S O L V E:- 

Art. 1º A Comissão de Licitações da Câmara Municipal 

de Santa Branca, passa a ser integrada pelos seguintes 

servidores:-, PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, RG nº 

12.830.592-7, Presidente; ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA, RG nº 20.143.997-3 e Dra. VANESSA DE 

SIQUEIRA CAMPOS, OAB/SP nº 210.008, Membros. 

Art. 2º A investidura dos componentes da Comissão de 

Licitações será de 01 (um) ano. 

 Art. 3º A Comissão de Licitações contará com a 

assistência do Procurador Jurídico e do Contador da 

Câmara Municipal de Santa Branca. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 04 de novembro 

de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral e afixada no Quadro de 

Avisos da Câmara Municipal de Santa Branca. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 28, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022  
 

Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro e 

Equipe de Apoio para condução das 

Licitações da modalidade Pregão, na 

Câmara Municipal de Santa Branca. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 14, inciso IV da Resolução nº001, 

de 08 de janeiro de 1997, R E S O L V E:- 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo 

relacionados, respectivamente, como Pregoeiro e 

Membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os 

Processos Licitatórios na modalidade Pregão: 

- ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, RG nº 

20.143.997-3 - Pregoeiro. 

Membros da Equipe de Apoio: 

- PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, RG nº 12.830.592-

7. 

- Dra. VANESSA DE SIQUEIRA CAMPOS, OAB/SP 

nº 210.008. 

Art. 2º A investidura do Pregoeiro e dos membros da 

Equipe de Apoio será de 01 (um) ano. 

Art. 3º O Pregoeiro e a Equipe de Apoio contarão com a 

assistência do Procurador Jurídico e do Contador da 

Câmara Municipal de Santa Branca. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 04 de novembro 

de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral e afixada no Quadro de 

Avisos da Câmara Municipal de Santa Branca. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 29, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022  
 

Dispõe sobre a suspensão do Expediente 

na Câmara Municipal de Santa Branca, em 
14 de novembro de 2022 e dá outras 

providências.  
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Adilson Dias dos Santos 

Presidente 
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2º Vice-Presidente 
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Quarta-feira, 09 de novembro de 2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

Considerando que o feriado nacional alusivo à 

“Proclamação da República”, em 15 de novembro do 

corrente ano, ocorrerá numa terça-feira; 

Considerando ainda que a segunda-feira, 14 de 

novembro, estará entre o final de semana e o 

mencionado feriado nacional, R E S O L V E:- 

Art. 1º Suspender o Expediente na Câmara Municipal de 

Santa Branca, no dia 14 de novembro de 2022, segunda-

feira. 

Art. 2º A 73ª sessão ordinária desta Legislatura, com 

fundamento nos parágrafos 2º e 3º do artigo 13 da Lei 

Orgânica deste Município, será realizada no dia 21 de 

novembro de 2022, às 19 horas. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santa Branca, em 04 de novembro 

de 2022.- 

FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral e afixada no Quadro de 

Avisos da Câmara Municipal de Santa Branca. 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL 
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